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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FRQFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA. 

PORTARIA N.° 337/GR, de 26 de fevereiro de 2019. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.1  Homologar a Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo rela-
cionados, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Ro-
raima, lotados no Campus Boa Vista: 

Servidor Cargo Conceito 
Aristides Sampaio Cavalcante Neto Professor EBTI' Aprovado 

Josias Neves Ribeiro Professor EBTT Aprovado 

Art. 2.1  Declarar estáveis no Serviço Público Federal os servidores supramencio-
nados por terem preenchido os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos de 
efetivo exercício e aprovação no estágio probatório, com fuicro no art. 41 da Constituição Fede-
ral de 1988, concomitante com o art. 20 da Lei n.° 8.112/90. 

Art. 3.° Determinar que a Diretoria de Gestáo de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicaçáo da presente portaria. 

Art. 4,0  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo. 
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